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PARECERN. 0g2412021 o s. N" 082412021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 29912021, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. SERGIO SADAO MORI, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso.".

AUroR: Deputado ULYSSES MORAES
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RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

2ggt202l, de autoria do Deputado ulysses Moraes, que "concede o Título

de Cidadão Mato-Grossenso Sr. SERGIO SADAO MORI", iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Servigos Legislativos, por meio do

Processo no 168312021, Protocolo no 1232112021, lido na 68a Sessão

Ordinária (l 6 I I I I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Arl. 1' - Concede Tílulo de Cidadão Mato-Grossense ao Sr'

Sergio Sadao Mori, pelos relevantes trqbalhos prestados ao

Estado de Mato Grosso.

Árl. 2" - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicaçõo.

Os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA, expedida em

caÍéfiefinformativo, no dia 24llll2o2J[ citando que apesar do processo não

ter sido instruído com os documentos, a justificativa do projeto apresenta

algumas das informações exigidas pelo artigo 19, II, "d' e'(b)' da Resolução

rf 6.59712019, conforme fl. 06.
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Em reunião reahzada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente pata

comprovar a prâtrca de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especif,tcação dahonraria a ser agraciada'

Em 2511112021, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório'

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, da cidadania, e do amparo

à criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18i 10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:
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ANTPARO A CRIANÇA, AO ADOLESCENTB II AO IDOSO.

(...)

DUIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cctsos previstos nestq Constituição, expedir decretos

I egis I at ivos e r es oluÇões ; 
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Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituiçdo Estadual, nqs leis complementares e neste

Regimento Interno.2

A intenção do autor é "Art. 1o Concede Título de cidadão Mato-

Grossense ao Sr. SERGIO SADAO MORI, pelos relevantes trabalhos

prestados ao Estado de Mato Grosso", de acordo com a Resolução n" 6.597,

de 2Ol9 que "Dispõe sobre e consolida a§ honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nqscido no Estqdo de Mato Grosso'

§ 1'- Os projetos de resoluçdo de concessdo do Título de

bidadqnia MaÍo-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humqnos, Cidadania e Amparo à Criança, qo

Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os proietos de resolução de concessão do Título de

biladania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nqsceu no Estado de Mato Grosso;

§ 3'- As pessoas nascidqs no território do atual Estado de
-Mato 

Groiso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa

unidade federativa sêio consideradas nascidas no Estado de

t httnç'/Avtltt,.al.mt.sov br/arquivos/legislocao/conslituicao-esladual'pdJ
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Msto Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão.ser

homenageadis ,o*b Títrlo de Cidadania Mato-grossense'3

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

AÍt. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoq para receber a Comenda Filinto Maller;

II - 35 ftrinla e cincol pessoas para receber o T[lulo de

Cidadania Mato-grossense:

ru - 05 (cinco) pessoqs para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nestq Resolução' (griÍo nosso)

Nas folhas 03, do Projeto de Resolução (PR) n'29912021, o nobre

Parlamentar apresenta as seguintes justifi cativas :

Sergio Sadao Mori, natural de Suzqno/SP, é Bacharel em

Direito pela Universidade de São Paulo - USP e Especializado

em Segurança Pública pela PontiJícia Universidade Católica

do Estado do Rio Grande do Sul - PUC/RS.

Após t7 anos de serviço público e privado tornou-se, no Qno

de 2003, Delegado de Polícia Federal e desde então atuo nas

seguintes posições:

Chefe da Delegacia de Polícia Federal de Angra dos Reis nos

anos de 201 I a 2012

Chefe da Delegacia de Polícia Federal de Cruzeiro nos anos

de 2012 q 2016

Delegado Regional de Investigação e Combate ao Crime

Organizado do Estado cle Mato Grosso (DAS 1) nos anos de

2016 a 2018

Delegado Regional Executivo no Estado de Mato Grosso nos

anos de 2018 a 2019

-t

* ário de Barra Mansa de 2000 a 2004'
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Delegado Regional Executivo no Estado de Pernambuco nos

anos de 2019 a 2020

Delegado Regional Executivo no Estado do Rio de Janeiro no

ano de 2020.

Superintendente Regional da Polícia Federal no Estado de

Mqto Grosso desde setembro/2020

Por sua dedicação e pelas contribuições à segurança pública

no Brasil e especiJicamente no âmbito do Estado de Malo

Grosso, o Sr. Sergio Sadao Mori merece o reconhecimento

designado por meio do Título de Cidadão Malo-Grossense e,

portanto, conto com o apoio dos meus nobres pares para a

aprovaçdo desta ProPos içdo.

Natural de suzano (sP), Sérgio sadao Mori ingressou na Polícia

Federal no cargo de delegado no ano de 2003, tendo colno primeira lotação

a Delegacia de Naviraí (MS). Ern 2004 foi rernovido para a Delegacia de

Macaé no Rio de Janeiro, onde trabalhou por 07 anos consecutivos.

o delegado de Polícia Federal Sérgio Sadao Mori tomou posse como

novo superintendente regional da Polícia Federal em Mato Groso' A

cerimônia ocoÍreu no dia 1911112020, na capital Ctiabâ, momento em que,

também, foram inaugUradas aS novas instalações da superintendência'

O presidente da Associação Nacional dos Delegados de Polícia

Federal (ADPF), Edvandir Felix de Paiva, tambem estava presente no

evento, ao lado do diretor-executivo da Polícia Federal, Carlos Henrique
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Oliveira de Sousa, e do secretário de Estado de Segurança Pública de Mato

Grosso, Alexandre Bustamante dos Santos.

O superintendente regional da PF tem como missão o planejamento,

a direção, a coordenação, o controle e a execução das atividades

institucionais nos estados da Federação, observando o cumprimento das

norrnas legais e das diretrizes emanadas pelas unidades centrais.

o prédio onde funciona a SR/MT foi reformado,24 anos depois de

construído. A obra durou pouco mais de dois anos e teve investimentos de

R$ 15 milhões, período em que gerou cerca 300 empregos. Atualmente,

possui infraestrutura de última geraçáo em mais de 7.000 m2 para atender

servidores e o público externo. Dispõe, ainda, de iluminação em led, ar

condicionado central de alta eficiência e fachada com vidro de alto

desempenho.a

Desta feita, analisados os aspectos formais, as pesquisas sobre a

homenageada e as razões elencadas nos na justificativa da proposição,

entendemos que o Sr. SERGIO SADAO MORI satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E.

AL/MT DE l)ll2l2}lg é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-

Grossense,,, assim, quanto seu mérito, manifestamo-nos pela

supe r i n le nde nc ia-re gi on al-da- pf-de'm al o- gr osso/ 
-.:i**^:::ffi atf -l:liltrlli:::r,l))ffi ::
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APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n'29912021, de autoria do

Deputado ULYSSES MORAES, lido na 68o Sessão Ordinária (1611112021).

E o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N" PARECER N" o.s. N"

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 29912021,

Título de Cidadão Mato-Grossense SERGIO SADAO

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso.".

Pelas razões expostas, entendemos que o seúor SERGIO SADAO

MORI satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2OLg - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

2ggt202l,de autoria do Deputado ULYSSES MORAES,lido na 68u Sessão

Ordintíria (l 6l I | 12021).

que "Concede

MORI, pelos

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr
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IV.FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:
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MORABS.

I enuu»rcrDADE/AReutvo
(cApiTULo vttt, ARTlco 194, § úMco Bou ARlrGo 195, § 2).

[--l corrnÁmoeoRELAroRr\Âo) n*uroro

róÃô sÀfi§tÃ üô §iNoSpBN
Vice-Presidente

FAISSAL

THIAGO SILVA

WILSON SANTOS

FAVoRÁVEL E nemrçÃo

REZENDE
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CoM O RELATOR í;:líl) PRESENCIAL
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I I I I cor'lrnÁnro lo RELAToR Ír^())

ITIEMBROS SUPLENTES

ULYSSES MORAES

ürDiô ôABRAL

ÂSSINATUMS RELATOR

I I cov o RELAroR (lru).ttI I [-l cor.rrnÁnro no RELAToR r\io)

PRESENCIAL

fl *u*oro

GILBERTO CATTANI

PAULO ARAUJO
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DR. GIMENEZ
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Secretária da Comissão
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Certificoquefoidesignadooo"pu,udo@pararelatarapreSentematéria.

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL daproposição: APROyADO E nr.lprf.loO

OLGA
Consultora

RA ES LUSTOSA
Legislativo da Mesa Diretora

:ie(&xãíià Paíi{til){f rtâÍ dt Me§à UiretüÍa

PR Nn 29912027.

VOTO DO RELATOR:


